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  DEPARTAMENTO DE HIGIENE URBANA E RESÍDUOS SÓLIDOS

	
	Município de Leiria
Câmara Municipal



CONCURSO DE CONCEÇÃO, NA MODALIDADE DE CONCURSO PÚBLICO N.º 
03/2016/DIAP.
Conceção da estratégia museológica e museográfica da Igreja da Misericórdia e da 
Casa dos Pintores, destinados a Centro de Diálogo Interculturas de Leiria
       RELATÓRIO FINAL
1. Introdução 

Aos doze dias do mês de setembro de dois mil e dezasseis, pelas nove horas e trinta minutos, nas instalações do Museu de Leiria, reuniu o Júri do Concurso Público de Conceção do projeto museológico e museográfico da Igreja da Misericórdia e da Casa dos Pintores, destinados a Centro de Diálogo Interculturas de Leiria, publicitado no Diário da República, II Série, n.º 130, de 8 de julho de 2016, através do Anuncio de procedimento n.º 4202/2016, retificado pela Declaração de retificação de anúncio n.º 156/2016, publicitado no Diário da República, II Série, n.º 155, de 12 de agosto.

Estiveram presentes nesta reunião o Presidente do Júri, Arq. António Figueiredo, e os vogais efetivos, Dr.ª Vânia Carvalho e Dr. João Morgadinho.

2. Enquadramento Jurídico
De acordo com o disposto no n.º 8 do art.º 231.º do Código dos Contratos públicos e nos termos do n.º 1 do ponto 13 dos Termos de Referência, o Júri do concurso elabora “…um relatório final, assinado por todos os seus membros, no qual deve indicar, fundamentadamente:

a) A ordenação dos trabalhos de conceção apresentados, de acordo com o critério de seleção fixado nos termos de referência; 

b) A exclusão dos trabalhos de conceção: 

i) Cujos invólucros tenham sido apresentados após o termo do prazo fixado nos termos de referência; 

ii) Cujos documentos que os materializam, ou os invólucros referidos nos n.os 1 a 3, contenham qualquer elemento que permita, de forma direta ou indireta, identificar o seu autor ou autores; 

iii) Que não observem a descrição a que se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo 226.º.”

Por sua vez, o ponto 14 dos Termos de Referência, a que alude a acima citada alínea a) estabelece que:
1.- A seleção dos trabalhos de conceção é realizada de acordo com os seguintes fatores de avaliação:

a) Qualidade global do conceito;

b) Operacionalidade da solução.

2.- O fator de avaliação previsto na alínea a) do número anterior compreende os seguintes subfactores:

a) Adequabilidade aos objetivos definidos no Programa Preliminar;
b) Qualidade estética e coerência global da solução concetual;

c) Integração e articulação da solução proposta com as pré-existências.

3.- Os trabalhos serão pontuados de acordo com a seguinte escala:

Excelente – 5 valores; 

Muito Bom – 4 valores; 

Bom – 3 valores; 

Aceitável – 2 valores; 

Insuficiente – 1 valores; 

Mau/Nulo – 0 valores 

4.- Contribuem para esta apreciação específica os seguintes elementos:

a) No subfator “Adequabilidade aos objetivos definidos no Programa Preliminar”: aferição do grau de resposta do trabalho aos objetivos do programa proposto; a capacidade de articulação e de polivalência dos espaços; a adequação aos princípios de acessibilidade, igualdade de géneros e inclusão.

b) No subfator “Qualidade estética e coerência global da solução concetual”: a qualidade intrínseca da solução proposta, tida como um todo, traduzida na capacidade de articulação de todos os elementos do trabalho e respetivo estado de acabamento, e na qualidade documental e material do trabalho; a capacidade de criação e desenvolvimento de conceitos de comunicação simultaneamente inovadores, diferenciados e adequados aos objetivos; a relação das soluções expositivas entre si e a sua interação com o público; a relevância da experiência de visita em contexto educativo.
c) No subfator “Integração e articulação da solução proposta com as pré-existências”: a capacidade de valorização da componente cultural, bem como a integração da solução proposta com o património existente.
d) No fator “Operacionalidade da solução”: considera-se a viabilidade da solução apresentada e a facilidade de manuseamento dos equipamentos por parte dos utilizadores, nomeadamente nas questões de montagem/desmontagem, número de meios humanos envolvidos na operação dos sistemas; armazenamento dos materiais utilizados na solução expositiva, quando aplicável. 

5.- O trabalho de conceção selecionado será aquele que obtiver a maior pontuação, que será calculada através da média ponderada das classificações obtidas em cada um dos fatores, de acordo com a seguinte fórmula, com uma aproximação a duas casas decimais:

Cf = QGC x 0,80 + ODS x 0,20

Sendo:

QGC = AOP x 0,40 + QEC x 0,40 + ISP x 0,20

Em que:

Cf = Classificação Final:

QGC = Qualidade global do conceito:

AOP = Adequabilidade aos objetivos definidos no Programa Preliminar; 

QEC = Qualidade estética e coerência global da solução concetual;

ISP = Integração e articulação da solução proposta com as pré-existências.

ODS = Operacionalidade da solução.

O resultado obtido na Classificação Final (Cf) será arredondado à décima.

3. Abertura dos invólucros
Foram apresentados a concurso 4 (quatro) trabalhos, todos recebidos dentro do prazo estabelecido no n.º 1 do ponto 12 dos Termos de Referência, ou seja, até às 23h59m do dia 24 de agosto de 2016. Foi atribuído automaticamente, pela plataforma eletrónica de contratação pública, um número a cada trabalho, sendo estes designados por “Trabalho n.º 1”, “Trabalho n.º 2”, “Trabalho n.º3” e “Trabalho n.º 4”.

Exclusão dos trabalhos de conceção:

i) Cujos invólucros tenham sido apresentados após o termo do prazo fixado nos termos de referência:

Nenhuma proposta foi apresentada após o termo do prazo fixado.

ii) Cujos documentos que os materializam, ou os invólucros referidos nos n.os 1 a 3, contenham qualquer elemento que permita, de forma direta ou indireta, identificar o seu autor ou autores:

Nenhuma proposta contém elementos que permitam, de forma direta ou indireta, identificar o seu autor ou autores.

iii) Que não observem a descrição a que se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo 226.º [do CCP]:

Todas as propostas cumprem com o estipulado no ponto 10 dos Termos de Referência referente aos documentes a apresentar, sendo que nenhuma proposta ultrapassa o valor estabelecido na alínea c) do ponto 10.1, 135.000,00 euros (cento e trinta e cinco mil euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor.
4. Apreciação e ordenação dos trabalhos de conceção
4.1.- De acordo com o Programa preliminar anexo aos Termos de Referência, o objetivo principal do projeto a elaborar é a proposta museológica e museográfica, incluindo a conceção da imagem e entidade, para o Centro de Diálogo Interculturas de Leiria. O Centro de Diálogo Interculturas de Leiria desenvolve-se na ligação território (cidade/judiaria), história (pessoas/acontecimentos) e na espiritualidade (religião/paz e silêncio).

O Centro de Diálogo Interculturas de Leiria desenvolve-se em dois polos: A Igreja da Misericórdia de Leiria e a denominada “Casa dos Pintores”.

No que se refere à Igreja da Misericórdia, classificada como monumento de interesse público, com elementos arquitetónicos e decorativos incontornáveis, que se constituem como património integrado, conforme Portaria n.º 208/2015, publicado no DR, 2ª Série n.º 71 de 13 de abril de 2015, verificam-se como grandes dificuldades a conjugação com outras simbologias confessionais, nomeadamente a judaica, a falta de vestígios referentes à antiga sinagoga, a obrigatoriedade do espaço salvaguardar valências diversas, nomeadamente como espaço expositivo, de espetáculos musicais e de artes performativas, de conferências, entre outros.

Para este espaço eram definidos como objetivos gerais:

· A nave da Igreja deve ser um espaço amplo e polivalente que permita as valências referidas, garantindo ainda o espaço de receção e acolhimento e a zona de apoio logístico ao funcionamento do edifício. 

· Na ausência de eventos culturais, a nave será vocacionada para um espaço de “Paz e Silêncio”, onde seja possível encontrar os temas de consenso entre as três religiões do Livro;
· Os dispositivos a utilizar e as mensagens a veicular não devem colocar em causa princípios, conceitos e práticas das confissões religiosas, de forma a permitir o diálogo intercultural;
· As propostas de ocupação da nave da igreja com elementos da museografia/exposição devem ser desenhadas/concebidas para rápida, segura e fácil remoção da totalidade dos elementos;
· Fornecimento de palco modular amovível e de cadeiras empilháveis e/ou rebatíveis para plateia, no mínimo de 70 unidades e no máximo de 100 unidades;
· A sacristia deverá ser vocacionada para um espaço de exposição, que possa refletir a transformação do edifício ao longo dos tempos, assim como a evolução do tecido urbano da judiaria.
A Casa dos Pintores é um espaço vocacionado para os aspetos socioeconómicos e históricos que a temática Judaica apresenta, dado que se trata de um edifício habitacional situado na zona central daquele bairro. Para esta espaço foram definidos como objetivos gerais:

· Transformar a Casa dos Pintores como centro interpretativo e como um recurso para os serviços educativos do Centro de Diálogo Interculturas de Leiria;

· Instalação de tipografia, com características que possam ser associadas à tipografia judaica existente em Leiria, devendo permitir o desenvolvimento de uma das experiências relevantes da visita: a impressão usando tipos móveis

· Proposta de exposição para as diversas salas, nas seguintes temáticas: os incunábulos impressos em Leiria, entre os quais o “Almanach Perpetuum”; o quotidiano na judiaria (profissões, artefactos, outros); os personagens, entre os quais Rodrigues Lobo; os cristãos novos, os Justos e o holocausto; outros temas ou funções considerados pertinentes.
Do ponto de vista geral foi solicitado aos concorrentes a apresentação de propostas de elementos para o exterior do edifício que informem os peões da natureza do edifício e que contenham a imagem e entidade do Centro de Diálogo Interculturas de Leiria.
No que respeita ao Centro de Diálogo Interculturas como recurso educativo, solicitava-se a integração das temáticas: as 3 religiões e os pontos de contato entre todas, a religião como motor da civilização, os livros da religião, o legado das culturas, devendo as propostas refletir a relevância da experiência de visita em contexto educativo.
4.2.- Após a apreciação de todos os trabalhos de conceção apresentados a concurso, o Júri deliberou proceder à ordenação final dos mesmos, tendo em conta a aplicação dos critérios de seleção fixados no ponto 14 dos Termos de Referência, de que resultou a seguinte tabela classificativa, por decisão unânime:

	Classificação
	Trabalho n.º
	Qualidade global do conceito
	Operacionalidade da solução
	Classificação Final

	
	
	Adequabilidade aos objetivos definidos no Programa Preliminar
	Qualidade estética e coerência global da solução concetual
	Integração e articulação da solução proposta com as pré-existências
	
	

	1.º
	1
	5
	4
	5
	4
	4,5

	2.º
	2
	4
	4
	2
	3
	3,5

	3.º
	3
	3
	3
	3
	3
	3,0

	4.º
	4
	1
	1
	1
	2
	1,2


5. Apreciação e fundamentação da ordenação estabelecida, tendo em conta a aplicação dos critérios de seleção
Trabalho n.º 1
Adequabilidade aos objetivos definidos no Programa Preliminar
A proposta apresentada dá resposta aos objetivos do Programa Preliminar, quanto aos aspetos museológicos e museográficos para a Igreja da Misericórdia e Casa dos Pintores. A proposta releva capacidade de articulação e de polivalência dos espaços, sendo que a solução expositiva não inviabiliza a utilização do espaço para as artes performativas, e o sistema de cadeiras empilháveis é adequado. Adequa-se aos princípios de acessibilidade, igualdade de géneros e inclusão, sendo que se garante a acessibilidade nos espaços onde tal é possível, nomeadamente ao interior da nave, partindo do acesso previsto pela sacristia.
Qualidade estética e coerência global da solução concetual

Revela qualidade estética e coerência global quanto à solução concetual, considerando-se ter a solução proposta qualidade intrínseca, se analisada como um todo, existindo articulação entre todos os elementos do trabalho e respetivo estado de acabamento. O trabalho revela qualidade documental e material. As soluções apresentadas para o projeto, nomeadamente para a nave da igreja, são de simples aplicação, versáteis e amovíveis. Mantém uma unidade formal quanto aos materiais e elementos constitutivos do mobiliário de exposição e para eventos, apresentando soluções de comunicação inovadoras e diferenciadoras, dando resposta aos objetivos do Programa Preliminar. Verifica-se a atribuição de relevância da experiência de visita em contexto educativo, garantindo a interação expositiva com o público. 

Integração e articulação da solução proposta com as pré-existências

A proposta revela articulação com as pré-existências, que se integram, valorizando-se a componente cultural. Respeita materialmente as pré-existências, permitindo a integração e fruição do património imóvel e integrado.
Operacionalidade da solução

Quanto à operacionalidade da solução, considera-se existir viabilidade para a solução apresentada, sendo observável a facilidade de manuseamento dos equipamentos por parte dos utilizadores. A montagem e instalação da solução, bem como a versatilidade que permite, deixa prever uma efetiva operacionalidade dos elementos móveis expositivos e de eventos performativos.

Trabalho n.º 2
Adequabilidade aos objetivos definidos no Programa Preliminar
A proposta apresenta uma solução que enquadra genericamente os objetivos do Programa Preliminar. No entanto, no que se refere à Igreja da Misericórdia, apresenta proposta de desmontagem do guarda-vento existente para reformulação da imagem da zona de entrada, o que se considera intrusivo. A estrutura de pavimento colocada, que se poderá transformar versatilmente em bancada com vários formatos, não é amovível, ou pelo menos não apresentam solução para isso, sendo por este motivo limitada quanto à capacidade de articulação e de polivalência do espaço. Existem algumas inadequações quanto à acessibilidade na nave da Igreja.

Qualidade estética e coerência global da solução concetual

Revela qualidade estética e coerência global quanto à solução concetual, considerando-se ter a solução proposta qualidade intrínseca, se analisada como um todo, existindo articulação entre todos os elementos do trabalho e respetivo estado de acabamento. O trabalho revela qualidade documental e material. Mantém uma unidade formal quanto aos materiais e elementos constitutivos do mobiliário de exposição e para eventos, apresentando soluções de comunicação inovadoras e diferenciadoras, dando resposta aos objetivos do Programa Preliminar. No que se refere à relevância da experiência de visita em contexto educativo, não se encontra devidamente explorada a relação entre as três confissões.
Integração e articulação da solução proposta com as pré-existências

Sendo as soluções apresentadas para o Coro e Sacristia muito bem conseguidas, no que se refere à articulação com as pré-existências, tal situação não se verifica no entanto na nave da Igreja. A solução que implica a retirada do guarda-vento e do confessionário é desconforme com a empreitada de Conservação e Restauro da Igreja, em curso, que implica o seu restauro e manutenção, bem como com o estatuto de classificação do monumento. 

Operacionalidade da solução

A solução parece ser operacional, atendendo ao sistema mecânico proposto para adaptação consoante os eventos ou funções do espaço. A proposta cumpre o esperado ao nível da operacionalidade e armazenamento das cadeiras da plateia. Esta solução, quando em pavimento elevado com as cadeiras pode criar situações de insegurança, não estando na proposta a solução para resolução destas questões.

Trabalho n.º 3
Adequabilidade aos objetivos definidos no Programa Preliminar
A proposta apresenta uma solução que enquadra genericamente os objetivos do Programa Preliminar. No entanto, no que se refere à Igreja da Misericórdia, apresenta uma solução para a plateia versátil mas cuja forma de montagem e desmontagem não é clara, não se apresentando solução para a arrumação do material. A solução apresentada propõe a retirada da guarda de madeira que faz a separação da nave da zona de plateia para a zona do altar, o que se considera intrusivo. Existem algumas inadequações e omissões quanto à acessibilidade na nave da Igreja.
Qualidade estética e coerência global da solução concetual

Os elementos apresentados apenas nalguns casos são suficientemente detalhados para se aferir devidamente da qualidade estética e do respetivo estado de acabamento e da qualidade material do trabalho. A título de exemplo, ao contrário das configurações da nave para sala de espetáculos, a configuração da sala para a exposição não tem o detalho necessário para ser percetível a sua imagem, ou a ligação entre os elementos. Quanto à distribuição do mobiliário nos espaços e forma de apresentação, considera-se que os esquemas são tecnicamente incipientes.

Integração e articulação da solução proposta com as pré-existências

A proposta revela articulação com as pré-existências, que se integram, valorizando-se a componente cultural. A simplificação da intervenção no coro, está de acordo com uma solução não intrusiva, no entanto, não é suficientemente detalhada.
Operacionalidade da solução

Quanto à operacionalidade da solução, considera-se existir viabilidade para a solução apresentada, contudo esta afigura-se pouco prática, no que respeita à montagem/desmontagem dos estrados da plateia, considerando-se a questão do manuseamento dos equipamentos por parte dos utilizadores e o tempo necessário para a sua montagem/desmontagem.
Trabalho n.º 4
Adequabilidade aos objetivos definidos no Programa Preliminar
A proposta apresentada, embora aborde os objetivos do Programa Preliminar quanto aos aspetos museológicos e museográficos para a Igreja da Misericórdia e Casa dos Pintores, é considerada insuficiente, por não ter detalhe ou conteúdo que permita aferir sobre a sua qualidade estética ou coerência global. Será necessário ter em conta que o ponto 10 dos Termos de Referência referia que solução conceptual proposta deve ter um grau de desenvolvimento semelhante a um programa base ou similar e integrar peças gráficas e escritas contendo as informações necessárias à sua definição, o que não sucede. A solução de videomapping proposta pode responder de forma interessante às dificuldades inerentes ao discurso expositivo tradicional. No entanto, a sua concretização (conteúdos) e forma de visualização não apresenta nem expressão trabalhada, nem solução prática para uma utilização por todas as pessoas. A distribuição proposta para a Casa dos Pintores não parece ser a mais adequada do ponto de vista funcional.

Qualidade estética e coerência global da solução concetual

A solução proposta, tida como um todo, traduzida na capacidade de articulação de todos os elementos do trabalho e respetivo estado de acabamento, e na qualidade documental e material do trabalho é considerada insuficiente, por não ter detalhe ou conteúdo que permita aferir sobre a sua qualidade estética ou coerência global. Será necessário ter em conta que o ponto 10 dos Termos de Referência referia que solução conceptual proposta deve ter um grau de desenvolvimento semelhante a um programa base ou similar e integrar peças gráficas e escritas contendo as informações necessárias à sua definição, o que não sucede. Quanto à distribuição do mobiliário nos espaços e forma de apresentação, considera-se que os esquemas são tecnicamente incipientes, não correspondendo a soluções viáveis, como por exemplo na distribuição de cadeiras.

Integração e articulação da solução proposta com as pré-existências

A introdução de elementos fixos para projeção, bem como a forma de organização da distribuição espacial, com "cortinas" não é compatível com as pré-existências. O projeto implica que a porta central do guarda-vento fique fixa, sendo a mesa de “Regie” colocada nesta zona não amovível.

Operacionalidade da solução

A proposta cumpre o esperado ao nível da operacionalidade do palco e do tipo de cadeiras da plateia, que apresentam boas caraterísticas de armazenamento. A solução não parece ser operacional no que se refere ao sistema de cortinas proposto para adaptação consoante os eventos ou função do espaço.

6. Proposta de seleção para efeitos de Ajuste Direto
Para efeitos do disposto no ponto 1.3 dos Termos de Referência, e reconhecendo no Trabalho n.º 1, classificado em primeiro lugar, as qualidades necessárias para que venha a ser desenvolvido e executado, o Júri propõe a seleção do respetivo concorrente para o consequente procedimento de Ajuste Direto.
Nada mais havendo a tratar, o Júri procedeu à assinatura do presente relatório final.
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